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Superior Tribunal de Justiça

 

  

Ofício n. 581/2021-NUGEPNAC

Brasília, 13 de setembro de 2021.

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente,

Comunico que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na sessão 

eletrônica iniciada em 18/8/2021 e finalizada em 24/8/2021, afetou os Recursos 

Especiais n. 1.883.722/SP, 1.884.091/SP, 1.880.529/SP e 1.883.715/SP, relator 

Ministro Sérgio Kukina, com base no § 5º do art. 1.036 do CPC de 2015 e no art. 

256-I, parágrafo único, do Regimento  Interno do Superior Tribunal de Justiça, incluído 

pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016, para uniformizar o 

entendimento da matéria neste Tribunal sobre a seguinte questão:

“Definição acerca da incidência, ou não, da Súmula 111/STJ, ou 

mesmo quanto à necessidade de seu cancelamento, após a vigência do 

CPC/2015 (art. 85), no que tange à fixação de honorários advocatícios 

nas ações previdenciárias.”

Nos termos do art. 256-I, parágrafo único, do RISTJ, a referida questão foi 

cadastrada como “TEMA REPETITIVO N. 1105”, na base de dados do Superior 

Tribunal de Justiça.

Informo, ainda, que a Primeira Seção determinou a suspensão dos Recursos 

Especiais ou Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda 

instância ou em tramitação no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no 

art. 256-L do Regimento Interno do STJ. (acórdão publicado no DJe de 13/9/2021).

Ressalto a importância de se dar ampla divulgação da referida decisão no 

âmbito desse Tribunal, da primeira instância e do juizado especial e do 

acompanhamento do processo pelos magistrados  e servidores por meio da página dos 

recursos repetitivos no Portal do STJ e sistema PUSH.

A título de colaboração, sugere-se que sejam cadastradas as seguintes 

informações nos processos sobrestados no Estado ou Região.
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Superior Tribunal de Justiça

Assunto

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO(8826)/Liquidação / Cumprimento / 

Execução(9148)/Honorários Advocatícios(10655)

Movimento

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ Complemento

Suspensão ou Sobrestamento (25) / 
Recurso Especial repetitivo (11975)

número do tema no STJ que ensejou a 

suspensão do processo (disponível no 

Portal do STJ na internet)

Noticio que, conforme disposto no anexo I da Resolução CNJ n. 76/2009, os 

processos suspensos nos termos acima são desconsiderados para o cálculo da taxa de 

congestionamento líquida (TCL). 

Para mais informações, consulte: 

• Portal do STJ: quadro à esquerda ou Menu “Precedentes (Repetitivos)” – 

"Acesso ao Sistema": http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

Por fim, coloco à disposição de Vossa Excelência os contatos das servidoras do 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, Maria Lúcia Paternostro, Assessora-Chefe 

do NUGEP, paternos@stj.jus.br, 61 3319-7100, e Priscila Maria Motta de Souza, 

Assessora do NUGEP, priscilm@stj.jus.br, 61 3319-7012.

Atenciosamente,

 

  

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO
Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas

 

  

 

Documento eletrônico VDA30159102 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Paulo de Tarso Sanseverino   Assinado em: 20/09/2021 17:10:02
Código de Controle do Documento: 2FE2C36D-52A3-4DD5-8712-CB499E907C03


